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INDICAÇÃO N°45/2017 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais 
vigente, Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, DD. Elson 
Machado Silveira, no sentido de que a Prefeitura Municipal, 
juntamente com o Cartório de Registro de Imóveis, faça a 
regularização da parte burocrática (documentação)das casas do 
bairro Mutirão (Cohab I), propondo uma Lei Municipal que atenda 
às exigências para se resolver a questão ora mencionada. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica a presente indicação, tendo em vista a 
regularização desses imóveis, visando entregar definitivamente a 
tão sonhada escritura pública para a população do referido 
bairro. 

Sala das Sessões "Prefeito João  Romero  Lopes", em 29 de 
maio de 2018. 

Vereador 

f,ACA 11 re,rci A'TIl/A 44 1121Pl\TIMIPTC1 lérlCíA  FlU 


	Page 1

